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PROJETO DE LEI Nº 57/2025 com as seguintes Emendas:  Emenda Nº 1/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 2/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 3/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 4/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 5/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 6/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 7/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 8/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 9/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 10/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 11/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 12/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 13/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 14/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 15/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 16/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 17/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 18/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 19/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 20/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 21/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 22/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 23/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 24/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 25/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 26/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 27/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 28/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 29/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 30/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 31/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 32/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 33/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 34/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 35/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 36/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 37/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 38/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 39/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 40/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 41/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 42/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 43/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 44/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 45/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 46/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 47/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 48/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 49/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 50/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 51/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 52/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 53/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 54/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 55/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 56/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 57/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 58/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 59/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 60/2025 ao Projeto de Lei Nº . 57/2025, Emenda Nº 61/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 62/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 63/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 64/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 65/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 66/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 67/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 68/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 69/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 70/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 71/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 72/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 73/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 74/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 75/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 76/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 77/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 78/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 79/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 80/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 81/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 82/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 83/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 84/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025, Emenda Nº 85/2025 ao Projeto de Lei Nº 57/2025. Estima a receita e fixa as despesas do Município para o exercício financeiro de 2025. 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO




Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (vide art. 77 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.

EXAME DO REPERTÓRIO LEGAL
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO:



O diploma legal acima referido trata, dentre outras matérias, da competência exclusiva do Prefeito Municipal para dispor sobre a matéria orçamentária, conforme se nota do artigo 58, inciso IV da Lei Orgânica. Por sua vez, a propositura em exame, de iniciativa do Prefeito Municipal, estima a receita e fixa as despesas, sendo tal matéria eminentemente orçamentária.




Nesse sentido, o artigo 156 da LOMB, reza que leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão os orçamentos anuais, sendo certo que ele deverá corresponder às disposições dos incisos do seu §3º. O prazo previsto no art. 157, inciso III, foi respeitado.  




Cuidou o projeto de indicar, em seus dispositivos (art. 2º, I e II), que:

Art. 2º - A Receita Orçamentaria e estimada na forma dos quadros I, I-A, III, e IV, que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 546.800.531,10 (quinhentos e quarenta e seis milhões, oitocentos mil, quinhentos e trinta e um reais e dez centavos) e se desdobra em:

I - R$
453.898.061,64 (quatrocentos e cinquenta e três milhões, oitocentos e noventa e oito mil, sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos) do Orçamento Fiscal; e

II - R$ 92.902.469,46 (noventa e dois milhões, novecentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos) do Orcamento da Seguridade Social.

Dessa forma, o projeto atende aos incisos “1” e “4”, do §3, do art. 156 da LOMB, conforme desdobramentos constantes do projeto especificados no art. 3º.
 De outro lado, as despesas do Município estão fixadas em seus dispositivos (art. 4º, I e II), da seguinte forma:

Art. 4º - A Despesa é fixada na forma dos quadros I, I-B, V, VI, VII, VIII, IX, XI e XII , que fazem parte integrante desta lei, em R$ 546.800.531,10 (quinhentos e quarenta e seis milhões, oitocentos mil, quinhentos e trinta e um reais e dez centavos) , na seguinte conformidade:

I- R$ 338.944.298,34 (trezentos e trinta e oito milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos) do Orçamento Fiscal; e

II- R$ 207.856.232,76 (duzentos e sete milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, duzentos e trinta e dois reais e setenta e seis centavos) do Orçamento da Seguridade Social.

Os desdobramentos da despesa foram discriminados no art. 5º do projeto em tela.

As demais normas contidas no projeto atendem a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e a legislação extravagante. 

Os orçamentos das entidades da Administração Indireta estão previstos nos dispositivos do projeto nos quais se fixam as receitas e despesas respectivamente, em atendimento ao inciso “2”, do §3º, do art. 156 da LOMB. Assim é que os limites constitucionais de gastos com a educação (25%), previstos no art. 212 da CF/88 e no art. 60 do ADCT foram atendidos conforme se nota do sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do governo. O mesmo pode se dizer em relação aos limites constitucionais de gastos com a saúde (15%), previstos na Emenda constitucional nº 29, de 13.09.00 ou no art. 77, inciso III do ADCT. Igualmente ocorreu com os gastos com pessoal, os quais que ficaram abaixo do limite de 54% previstos no artigo 20, inciso III, letra “b”, da LC 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Não passou despercebida a provisão de reserva de contingência para garantir pagamentos imprevistos, inesperados e contingenciais, uma vez que se pode verificar, dos desdobramentos por órgãos do governo constantes do artigo 5º do projeto, que a reserva de contingência foi adequadamente discriminada.
As Emendas apresentadas pelos nobres edis atendem a todos os parâmetros de constitucionalidade e legalidade previstos no ordenamento jurídico vigente.

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988




Noutro sentido não é a Constituição Federal de 1988, que nos artigos 165 e seguintes versa acerca “DOS ORÇAMENTOS”, passando orientações quanto a sua elaboração, não havendo, por conseguinte, disparidade formal aparente no projeto de lei ora em exame.
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000.



Trata ainda a lei complementar acima referida de orientar, também, a elaboração do orçamento anual, conforme se verifica de seu artigo 5º. Assim, em confronto com tais disposições, não foram detectadas disparidades formais aparentes em relação ao projeto de lei e respectivas emendas modificativas em exame, na medida em que os documentos referidos pelos incisos I e II do dispositivo supra, foram atendidos (vide anexos II, III e IV inclusos).




Oportuno expor, que houve observância, por parte do Poder Executivo, do artigo 12, “caput”, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que se refere a “EVOLUÇÃO DA RECEITA DO MUNICÍPIO, mostrando-se perfeitamente possível que o Poder Legislativo faça as reestimativas necessárias, bem como a comprovação de eventual erro ou omissão de ordem técnica ou legal (vide §1º, do art. 12, da LC 101/00).




Assim, não encontramos no projeto e tampouco nas Emendas, vícios formais detectados, que pudessem macular a sua legalidade. De tudo, pois, concluímos que a propositura está harmonizada com a lei de tal modo que não temos justificativas técnicas plausíveis para obstruí-la, s.m.j.




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 01 de dezembro de 2025. 
Paulo H. Ignácio Pereira         Jorge E. Cardoso Rocha      Marcelo dos Santos de Oliveira

     PRESIDENTE

                     RELATOR

                     MEMBRO

“Deus seja louvado”
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2019. Dispõe sobre a revisão salarial anual prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, dos servidores da Câmara Municipal de Bebedouro, na forma que especifica. 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de janeiro de 2018. 

COMISSÃO ESPECIAL


           RELATOR


     PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 01/2019. Dispõe sobre a revisão salarial anual prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988, do quadro de referências dos servidores e funcionários públicos municipais de Bebedouro que especifica. 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de janeiro de 2019. 

COMISSÃO ESPECIAL


           RELATOR


     PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 02/2019. Dispõe sobre a revisão salarial anual prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, dos subsídios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de janeiro de 2019. 

COMISSÃO ESPECIAL


           RELATOR


     PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 03/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de janeiro de 2019. 

COMISSÃO ESPECIAL


           RELATOR


     PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 04/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$130.490,40 (cento e trinta mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta centavos) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 31 de janeiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 05/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$34.100,73 (trinta e quatro mil, cem reais e setenta e três centavos) que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 31 de janeiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 06/2019. Autoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bebedouro – SAAEB, a receber crédito e suportar despesas com contrapartida para execução do contrato de financiamento – PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS – destinado à execução de obras/serviços – implantação do sistema de tratamento de esgoto da bacia do Córrego Bebedouro ETE no município, contrato celebrado com o Poder Executivo, que especifica. 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 31 de janeiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 07/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$332.333,20 (Trezentos e trinta e dois mil, trezentos e trinta e três reais e vinte centavos) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 31 de janeiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 08/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 31 de janeiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 09/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$470.000,00 (Quatrocentos e setenta mil reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 31 de janeiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2019: Autoriza o Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro “VITÓRIO CARDASSI” – IMESBVC – a conceder anistia de multa e juros dos débitos, oriundos de mensalidades escolares referentes aos anos letivos de 1999 a 2018, bem como estabelece parcelamento dos referidos débitos e dá outras providências. 


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 31 de janeiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 10/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 07 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 11/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$201.000,00 (duzentos e um mil reais) que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 07 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 12/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$700,00 (setecentos reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 07 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 13/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 07 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2019: Concede título de “Cidadão Bebedourense” ao Sr. Joaquim Lima de Souza (Bacaninha), que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 07 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 87/2018: Dispõe sobre alteração dos anexos II e III, da Lei nº 4.072, de 30 de dezembro de 2009 que especifica e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 11 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 14/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$7.633.884,10 (sete milhões, seiscentos e trinta e três mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos) que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 14 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2019: Denomina de “Siumara da Silveira Melo Quintella” o DIPLOMA de reconhecimento público do ano de 2019 previsto no parágrafo único do artigo 2º, do Decreto Legislativo nº 404, de 25 de março de 2013.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 14 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 15/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$2.892.661,50 (dois milhões, oitocentos e noventa e dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 14 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 16/2019: Altera e acrescenta dispositivos à Lei Municipal nº 3.880, de 16 de janeiro de 2009, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal nº 4.068, de 16 de dezembro de 2009, 4.831/14 e 4.908/14 que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 17/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$100.530,00 (cem mil, quinhentos e trinta reais) que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 18/2019: Cria vagas que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 19/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$87.000,00 (oitenta e sete mil reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2019: Concede o DIPLOMA DE RECONHECIMENTO PÚBLICO “Siumara da Silveira Melo Quintella” em comemoração ao Dia Internacional da Mulher, que especifica e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de fevereiro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Sebastiana Maria Ribeiro Tavares

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 20/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 07 de março de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 21/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$653.000,00 (seiscentos e cinquenta e três mil reais) que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 14 de março de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 21/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$269.052,43 (duzentos e sessenta e nove mil, cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de março de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2019: Concede a “Medalha Dr. Pedro Paschoal” em comemoração à Saúde, que especifica e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de março de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 23/2019: Dispõe sobre a reorganização administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bebedouro – SAAEB Ambiental, que especifica e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 28 de março de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2019: Concede título de “Visitante Ilustre” ao Sr. Ronaldo Fernandes, Sereníssimo Grão-Mestre da GLESP – Grande Loja Maçônica do Estado de São Paulo, e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 28 de março de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 24/2019: Dispõe sobre a extinção e criação de cargos e vagas no âmbito do quadro de pessoal do IMESB-VC e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 28 de março de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 25/2019. Revoga a Lei Municipal nº 2.926, de 17 de dezembro de 2019, que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 28 de março de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2019: Concede os títulos “Trabalhador do Ano 2019” e “Honra ao Mérito” que especifica e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 04 de abril de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2019: Concede título de “Cidadão Bebedourense” ao Sr. Paulo Alves Corrêa Júnior, que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 04 de abril de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 26/2019: Cria vagas que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 04 de abril de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 27/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$2.103.256,70 (dois milhões, cento e três mil, duzentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos) que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 11 de abril de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 28/2019: Autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro a celebrar convênio com a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, para fins de municipalização da fiscalização e cobrança do Imposto Territorial rural (ITR).


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 04 de abril de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 29/2019: Cria vagas que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 11 de abril de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 30/2019. Autoriza o Município de Bebedouro a contratar com a “DESENVOLVE SP – AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO” operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 16 de maio de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2019: Concede a “Medalha Cel. Raul Furquim” ao cidadão bebedousense futebolista César Augusto Belli Michelon e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 30 de maio de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2019: Concede título de “Visitante Ilustre” ao Sr. Pascoal Marracini, Sereníssimo Grão-Mestre do GOP – Grande Oriente Paulista, e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 30 de maio de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2019: Concede título de “Visitante Ilustre” ao Sr. Flávio Mira D’arbo, Capitão da Polícia Militar do Estado de São Paulo, na forma que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 30 de maio de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 32/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 06 de junho de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 34/2019: Dispõe sobre denominação de logradouro público que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 06 de junho de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 35/2019. Dispõe sobre a doação de imóvel que especifica e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 06 de junho de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 36/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais) que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 19 de junho de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 37/2019: Dispõe sobre as atribuições de cargos que especifica e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 06 de junho de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 38/2019: Autoriza a concessão de bolsas de estudos de até 30% (trinta por cento) para os parentes dos servidores públicos municipais efetivos da administração pública direta, indireta, em linha reta ascendente em primeiro grau (pais), na linha reta descendente até o segundo grau (filhos e netos) e ainda em linha reta colateral até segundo grau (irmãos), que especifica e dá providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 10 de junho de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2019: Concede título de “Cidadão Bebedourense” ao Sr. Antônio Campanelli, que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 13 de junho de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2019: Concede título de “Cidadão Bebedourense” ao Sr. Oscar Franco Filho, que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 13 de junho de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 39/2019. Autoriza a alienação por doação de bens móveis inservíveis da Prefeitura Municipal de Bebedouro (SP), na forma que especifica e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 19 de junho de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 43/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 1º de julho de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 42/2019. Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S/A e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 1º de julho de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 40/2019. Dispõe sobre permuta de bens imóveis que especifica. 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 01 de agosto de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 41/2019: Regulamenta, nos termos do §6º do artigo 156 da Lei complementar nº 122 de 09 de agosto de 2017, o Sistema de Estradas Rurais Municipais – MAPA PD32 e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 01 de agosto de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2019: Institui o PROGRAMA DE INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO FISCAL no município de Bebedouro que especifica. 


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 01 de agosto de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 44/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$291.343,65 (duzentos e noventa e um mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 01 de agosto de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2019: Institui o PROGRAMA DE INCENTIVO À REGULARIZAÇÃO FISCAL no município de Bebedouro que especifica. 


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 08 de agosto de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2019: Concede “Prêmio de Eficiência” e “Prêmio Empresa Parceira do Deficiente 2019” que especifica e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 08 de agosto de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2019: Concede a Medalha “Medalha São Francisco de Assis” que especifica e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 08 de agosto de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 45/2019. Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S/A e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 08 de agosto de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 46/2019. Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S/A e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 08 de agosto de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 47/2019. Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S/A e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 08 de agosto de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2019: Institui a medalha de “Reconhecimento de Promotor da Cultura de Paz” a ser concedida a pessoa física ou jurídica que se destacar em sua atuação em boas práticas, do bom exemplo, do protagonismo em nosso município, bem como “Diploma de Reconhecimento”, que especifica e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 22 de agosto de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 48/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 05 de setembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 49/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$3.910.000,00 (três milhões, novecentos e dez mil reais) que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 05 de setembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 49/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$6.494.226,97 (seis milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, duzentos e vinte e seis reais e noventa e sete centavos) que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 05 de setembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 51/2019: Dispõe sobre a concessão de uso de imóvel que especifica e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 12 de setembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2019 AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2019: Institui a medalha de “Reconhecimento de Promotor da Cultura de Paz” a ser concedida a pessoa física ou jurídica que se destacar em sua atuação em boas práticas, do bom exemplo, do protagonismo em nosso município, bem como “Diploma de Reconhecimento”, que especifica e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS




A vista da EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2019 esta COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS reitera parecer de regularidade emitido anteriormente (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB), uma vez que tal emenda NÃO DESNATURA o projeto original.





É o nosso parecer, s.m.j..





Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de setembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2019: Cria o PROGRAMA DE CAPTAÇÃO E REUSO DAS ÁGUAS PLUVIAIS e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS




A vista da EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2019 esta COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS reitera parecer de regularidade emitido anteriormente (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB), uma vez que tal emenda NÃO DESNATURA o projeto original.





É o nosso parecer, s.m.j..





Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de setembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 52/2019. Dispõe sobre permuta de bens imóveis que especifica. 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 12 de setembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2019: Concede título de “Cidadão Bebedourense” ao Secretário de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, Marco Vinholi, que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 19 de setembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2019: Concede o Diploma Professor Nota 10 do ano de 2019 e Honra ao Mérito, que especifica e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 23 de setembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2019: Concede a Medalha “Medalha São Francisco de Assis” que especifica e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 23 de setembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2019: Concede título de “Cidadã Bebedourense” a Srª Marli Pinotti, que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 03 de outubro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2019: Institui a “Medalha Professora Eliane de Vito Ferreira Penna” em comemoração à Educação, que especifica e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 03 de outubro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 54/2019. Dispõe sobre o Plano Municipal de Educação Ambiental.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 10 de outubro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 56/2019: Dispõe sobre o livre acesso de crianças com idade igual ou inferior a 12 (doze) anos e de idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos eventos oficiais e amistosos realizados no Estádio Municipal Sócrates Stamato, que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 10 de outubro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 57/2019: Redefine atribuições de cargos que especifica e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 10 de outubro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 22/2019: Concede os títulos de “Servidor Público Municipal do ano 2019” e “Honra ao Mérito” que especifica e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 10 de outubro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2019: Dá nova redação à ementa e ao “caput” do artigo 1º do Decreto Legislativo nº 566, de 16 de setembro de 2019, que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.




Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Portanto, votamos pela REGULARIDADE da propositura.



Esse é nosso parecer s.m.j. 




Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 10 de outubro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


VETO TOTAL AO AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 135/2019 DECORRENTE DO PROJETO DE  LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2019: Cria o PROGRAMA DE CAPTAÇÃO E REUSO DAS ÁGUAS PLUVIAIS e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 17 de outubro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2019.Dispõe sobre o regime de adiantamento de despesas no âmbito da Câmara Municipal e dá outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 24 de outubro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 58/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 24 de outubro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 24/2019: Concede título de “Cidadã Benemérita” à Srª Sônia Regina Alves de Souza Lima, que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 31 de outubro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 59/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$25.887,71 (vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e um centavos) que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 14 de novembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/2019: Concede o Diploma Atirador Destaque do Ano 2019 e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 14 de novembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2019. Dispõe sobre a PROIBIÇÃO de realização de festas, reuniões alegres para fins de divertimento, comemorações, com consumo de bebidas e comidas no prédio sede do Poder Legislativo de Bebedouro e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de novembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 60/2019. Revoga as leis municipais nº 5.246, de 01 de dezembro de 2017 e nº 5.306, de 28 de junho de 2018 e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 21 de novembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 27/2019. Dispõe sobre revogação de decretos legislativos que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 28 de novembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/2019: Concede título de “Cidadã Bebedourense” a Srª Alzira Ribeiro Manzi, Diretora do Colégio Objetivo Bebedouro.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 25 de novembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 61/2019: Cria o programa de extensão universitária “Universidade Aberta à Terceira Idade” – UNATI-IMESB-VC que especifica e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 28 de novembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 63/2019. Autoriza o Município de Bebedouro a contratar com a “DESENVOLVE SP – AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO” operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 28 de novembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 64/2019: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$279.222,99 (duzentos e setenta e nove mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos) que especifica.

PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 28 de novembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 65/2019: Dispõe sobre alteração da nomenclatura e acrescenta incisos no artigo 4º da Lei Municipal nº 5.084, de 24 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre o Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa com Deficiência de Bebedouro – CMAPDB que especifica e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 28 de novembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 62/2019: Dispõe sobre denominação de logradouro público que especifica.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 05 de dezembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


PROJETO DE LEI Nº 66/2019. Revoga a Lei Municipal nº 5.245, de 1º de dezembro de 2017 que especifica e dá outras providências.


PARECER DA COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS



Diante das atribuições pertinentes a COMISSÃO DE ASSUNTOS GERAIS (vide art. 78 da Resolução 64, de 09 de dezembro de 2002 - RICMB) passamos a emitir nosso parecer acerca da propositura em epígrafe.





Após analisada a propositura referida na epígrafe, parece-nos inexistirem motivos que possam obstar sua tramitação legislativa. Inobstante, contudo, votamos conforme a Comissão de Justiça e Redação.




Esse é nosso parecer s.m.j. 





Bebedouro (SP), capital nacional da laranja, 05 de dezembro de 2019. 

    Mariangela Ferraz Mussolini

Rogério Alves Mazzonetto
Jorge Emanoel Cardoso Rocha

           RELATOR


       PRESIDENTE


  MEMBRO


“Deus seja louvado”
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